
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Resolução CMDCA nº 218/2015 

 

Dispõe sobre a publicação da relação dos candidatos 

classificados e desclassificados da 2ª Etapa da 

Eleição para o Conselho Tutelar – Gestão 2016/2019. 

 

A Comissão Eleitoral instituída pelo CMDCA, no uso de suas atribuições previstas n a  

Resolução nº 207/2015,  t o r n a  p ú b l i c a  a relação dos candidatos classificados e os 

desclassificados da etapa 2º da Seleção Prévia RESULTADO DA PROVA 

OBJETIVA, ao pleito eleitoral dos Conselhos Tutelares área de abrangência I, II e III do 

município de São Bernardo do Campo (Gestão 2016-2019):  

 

Área de abrangência I - dos Classificados 

 

Nº 
NOMES 

NUMERO DE 

ACERTOS 

 

RESULTADO 

03 Antôni       Antônio Leonardo Duarte Pereira 40 CLASSIFICADO 

04 Au             Aurea Rodrigues Fonseca 39 CLASSIFICADO 

06 Geuza Maria Xavier Lima 33 CLASSIFICADO 

08 Gislene Vieira de Lima 31 CLASSIFICADO 

09 Igor Cabral de Andrade 26 CLASSIFICADO 

11 Marcia do Carmo Berton Rufino 36 CLASSIFICADO 

13 Marina Inês do Nascimento 30 CLASSIFICADO 

14 Marli Silveira Lima Tortoretti 29 CLASSIFICADO 

15 Norival Giroldo 27 CLASSIFICADO 

16 Paulo Inácio Júnior 26 CLASSIFICADO 

18 Renata Cristina Neves 29 CLASSIFICADO 

19 Rogério Ferreira de Matte 28 CLASSIFICADO 

20 Rute de Jesus Santos Silva 34 CLASSIFICADO 

21 Sérgio Cassonatto Junior 38 CLASSIFICADO 

22 Solange Fernandes Araújo 33 CLASSIFICADO 

 

 

 



 

Área de abrangência I – dos DESCLASSIFICADOS 

01 Anderson da Silva 23 DESCLASSIFICADO 

02 Ângela Maria Vieira 24 DESCLASSIFICADO 

05 Elival Monteiro 25 DESCLASSIFICADO 

07 Gilberto Lucas Nonato 19 DESCLASSIFICADO 

10 José Carlos Araújo 22 DESCLASSIFICADO 

12 Maria das Graças Ribeiro Silva 12 DESCLASSIFICADO 

17 Regemeire Teixeira dos Santos 24 DESCLASSIFICADO 

23 Wanderley Tavares de Lima 24 DESCLASSIFICADO 

 

Área de abrangência II - dos Classificados 

 

Nº 
NOME 

NUMERO DE 

ACERTOS 

 

RESULTADO 

24 Ana Lucia Martos 33 CLASSIFICADO 

25 André Rangel de Abreu 29 CLASSIFICADO 

26 Antônio Beatriz de Almeida 33 CLASSIFICADO 

27 Carlecí Souza Silva 35 CLASSIFICADO 

28 Cibele Rodrigues Sampaio 32 CLASSIFICADO 

29 Cleudemar Fernandes 29 CLASSIFICADO 

30 Elaine Oliveira Silva 29 CLASSIFICADO 

31 Eleni de Jesus Santos 40 CLASSIFICADO 

33 Fabiana Nunes de Faria 34 CLASSIFICADO 

34 Flávia Cristina Assef Antonucci 38 CLASSIFICADO 

35 Heliodoro de Lima Nascimento 28 CLASSIFICADO 

36 Leandro Valdo de Almeida Lima 29 CLASSIFICADO 

37 Lourdes de Carvalho Veronesi 34 CLASSIFICADO 

38 Luis Aparecido de Carvalho 26 CLASSIFICADO 

39 Maria Helena Fernandes de Oliveira 39 CLASSIFICADO 

40 Roberta Moreira da Silva 39 CLASSIFICADO 

41 Rogério da Silva Diogo 33 CLASSIFICADO 

43 Valdecy da Silva 31 CLASSIFICADO 

Área de abrangência II – dos DESCLASSIFICADOS 

32 Eny Diniz Pacheco Santos 24 DESCLASSIFICADO 

42 Sandra Regina Geraldo de Lima 21 DESCLASSIFICADO 

 

 



 

Área de abrangência III - dos Classificados 

Nº NOME 
NUMERO DE 

ACERTOS 
RESULTADO 

44 Adriana Jesus da Silva Tinonin 36 CLASSIFICADO 

46 Cleudiana Sousa 35 CLASSIFICADO 

48 Davi Velasco Brito 36 CLASSIFICADO 

49 Edna Maria Barbosa 28 CLASSIFICADO 

51 Grasiele Veloso de Jesus 31 CLASSIFICADO 

52 João Goularte 35 CLASSIFICADO 

53 Juliana Rocha 36 CLASSIFICADO 

54 Luciana Oliveira Domingues 31 CLASSIFICADO 

56 Marco Aurélio Ferreira 26 CLASSIFICADO 

57 Maria Aparecida do Nascimento Santos 33 CLASSIFICADO 

60 Rodolfo Antônio Oliveira Padial 39 CLASSIFICADO 

62 Sérgio Luis Postal 28 CLASSIFICADO 

Área de abrangência III – dos DESCLASSIFICADOS 

45 Alexandre Milfont Rodrigues 21 DESCLASSIFICADO 

47 Dauria Maria Nunes Lima de Mello 16 DESCLASSIFICADO 

50 Elias Aldemiro Palma 24 DESCLASSIFICADO 

55 Marcia Aparecida de Almeida 20 DESCLASSIFICADO 

58 Marlene Pereira de Souza 23 DESCLASSIFICADO 

59 Paula Cristina Moreira de Faria 25 DESCLASSIFICADO 

61 Rosângela Duarte da Rocha do Nascimento 17 DESCLASSIFICADO 

 

Conforme publicação realizada em Imprensa Oficial Notícias do Município, de 

12/06/2015, RESOLUÇÃO CMDCA Nº 212/2015; fica afixado o período de 

recursos: Artigo 24 - A interposição de recursos poderá ser feita no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, em requerimento assinado e protocolado junto ao CMDCA - SBC, 

por escrito, dirigido à Comissão Eleitoral, a partir de 03 de agosto de 2015. 

§ 1º - O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o 

(a) candidato (a) se julgar prejudicado (a), e devidamente fundamentado, 

comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de 

livros, nomes dos autores etc., com a juntada,  

 

 



 

sempre que possível, de cópia dos comprovantes, e ainda, a exposição de motivos e 

argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado.  

§ 2º - Serão rejeitados os recursos enviados fora do prazo, de acordo com o 

Cronograma do Processo a contar da publicação de cada etapa, ou não 

fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do (a) 

candidato (a), como seu nome. Serão rejeitados, ainda, aqueles recursos enviados pelo 

correio, e mail, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 

Artigo 25 - O resultado do julgamento dos recursos será divulgado na imprensa 

oficial Notícias do Município, em 14 de agosto de 2015, juntamente com a relação 

final dos aprovados, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou 

e-mail, e não será enviado, individualmente, a qualquer recorrente, o teor dessas 

decisões.  

Artigo 26 - Após julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às 

questões da prova de múltipla escolha, porventura anulada, serão atribuídos a todos 

(as) os (as) candidatos (as) indistintamente, desde que não tenha sido o ponto da 

questão computado para o (a) candidato (a) em listagem anterior. 

Artigo 27 - Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial 

preliminar de item integrante de provas, essa alteração valerá para todos (as) os (as) 

candidatos (as), independentemente de terem recorrido. 

Salvo alteração no Artigo 28, pela atual resolução 218 sob escrito - Em última 

instância poderão ser apresentados recursos das decisões da Comissão Eleitoral 

referente ao presente edital ao pleno do CMDCA, no dia 17/08/20105 em reunião 

extraordinária fechada aos membros do conselho, sendo a decisão sobre os mesmos, 

publicada na imprensa oficial Notícias do Município em 19 de agosto de 2015. 

São Bernardo do Campo, 31 de julho de 2015.  

Comissão Eleitoral 
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